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ILUMINAÇÃO PÚBLICA  – A Prefeitura de Capão Bonito
anunciou nesta semana que o Programa de Melhorias em Iluminação
Pública terá sua 7ª etapa e avançará ainda mais até 2016.

A meta da Administração Municipal e fechar 2016 com mais de
2.300 pontos de iluminação instalados além de várias ampliações de
redes em todas as regiões da cidade.

De acordo com a Secretaria Municipal de Governo, uma das
prioridades do programa será a iluminação da entrada da cidade que foi
já teve as obras de duplicação concluída.

Capão Bonito já realizou desde 2009, seis etapas do Programa
Municipal de Melhorias em Iluminação Pública.

O programa já beneficiou bairros como o Taquaral Abaixo, mais
de 35 quilômetros distantes da zona urbana e que ganhou mais de 70
pontos de iluminação.

A melhoria era esperada há mais de 12 anos e melhorou a identi-
dade visual da comunidade.

“Aqui antes era muito escuro à noite. Com chuva então as coisas
ficavam bem complicadas. A iluminação melhorou muito a nossa quali-
dade de vida”, destacam os moradores do Taquaral.

Segundo a prefeitura “o poder público entende perfeitamente o
que representa a iluminação urbana para o bem estar e desenvolvimen-
to do município”.

“Cada vez mais as prefeituras estão descobrindo que investir em
iluminação urbana é um bom negócio, pois os retornos são certos, rápi-
dos e visíveis. Cidade bem iluminada atrai turistas, traz mais segurança
para as pessoas e para o trânsito, ajuda na preservação do patrimônio
da cidade e na proteção ao meio ambiente, melhora a ambiência urbana
e a interação social”, destacou o Governo Municipal.

Processo licitatório da 7ª etapa – Conforme a prefeitura, o
processo licitatório da 7ª etapa será elaborado no segundo semestre.

“Estão sendo mapeados todos os bairros que precisam de novos
investimentos, tanto na zona urbana como rural. Após o levantamento
detalhado faremos a licitação. Estamos procedendo desta forma para
atender uma determinação do Tribunal de Contas do Estado (TCE) que
recomenda que o processo de licitação deste tipo de serviço não seja
fragmentado. Englobando um número maior de bairros será possível se
fazer uma contratação por um valor melhor”, explicou a administração.

Taxa de iluminação na conta de energia – As etapas do pro-
grama de iluminação pública estão sendo possíveis graças a mudança
na forma de cobrança da taxa de iluminação.

Antes a taxa era cobrada no carnê de IPTU e desde o final de
2009 passou a ser cobrada na conta de energia, através de projeto
enviado pelo Executivo e aprovado na Câmara de vereadores.

A mudança democratizou os investimentos no setor, permitindo
que o governo municipal investisse e beneficiasse quem realmente pre-
cisa.

Reparos na iluminação pública- Como realizar solicitação?
Para solicitar reparos e consertos no sistema de iluminação pública o
cidadão deve dirigir-se até o Paço Municipal no setor de ouvidoria ou
pelo telefone 0800 7743104.

É preciso ter em mão a Rua, Bairro e Número próximo ao pro-
blema que esta ocorrendo.

Todos os pedidos devem ser protocolados e posteriormente se-
rão encaminhados a Secretaria de Obras de Serviços, que fará a Or-
dem de Serviço à Empresa para realização das ações necessárias.

Os pedidos de serviços após serem recebidos pela Secretaria de
Obras e com a Ordem de Serviço já expedida terão o prazo de 3 dias
para sua realização.

A empresa que efetua a manutenção da iluminação pública não
esta autorizada a realizar nenhum serviço sem a autorização por escri-
to da Secretaria de Obras.

Programa de Iluminação Pública
avançará ainda mais até 2016

Uma das prioridades do programa será a iluminação da entrada da cidade que
teve as obras de duplicação concluída

Programa municipal ampliou os investimentos em
iluminação em Capão Bonito
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SECRETARIA  DE AGROPECUÁRIA
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Marcio Souto de Proença
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA  DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-
1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA  DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA  DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-
5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA  APARECIDA  (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Dr. Roberto Santos Renó
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENT O DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA  MUNICIP AL
Ramal – 9931
JUNTA MILIT AR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENT O DE TRÂNSIT O
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENT O PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENT O DE TRIBUT AÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA  MUNICIP AL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENT O DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
PROCON
Tel. 3542-2101
Conselho Tutelar
Tel. 3542-2411

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2015 AO CONVÊNIO PMCB Nº 009/2013
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO BONITO
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 3.747/2013
OBJETO:  Execução do Programa de Saúde da Família - PSF - com apoio financeiro da PREFEI-
TURA e interveniência do CONSELHO, para atendimento da população do  Município de Capão
Bonito, de acordo com o Plano de Trabalho e Cronograma Financeiro de Desembolso.
VALOR MENSAL  (estimado): R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais)
VALOR TOTAL (estimado): R$ 2.490.000,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa mil reais)
VIGÊNCIA: 01/07/2015 a 01/12/2015
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2015
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 005/15.

RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 005/15, nos
termos do
artigo 26, da Lei de Licitações, para a empresa SOCIEDADE BRASI-
LEIRA DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA ME, CNPJ nº 09.028.602/
0001-21, para
inscrição no Seminário “NOVO REGIME DE TRATAMENTO DIFE-
RENCIADO
NA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO
PORTE – LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14”, no valor de R$ 3.000,00
(três mil
reais), conforme Processo nº 963/15. MATHEUS ANTONIO ENEI
FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 29
de junho
de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

NOTIFICAÇÃO

     Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e
Entidades Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997,
do recebimento de recursos financeiros do Governo Federal no dia 01
de julho de 2015, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais)  para o PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE.
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DECRETO Nº 050/15, DE 01 DE JULHO DE 2015.

Convoca a VIII Conferência Municipal de Assistência Social.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito
Municipal de Capão Bonito, em conjunto com o Presidente do Conse-
lho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e,

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política de Assistência Social no Município,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Assistência
Social, a ser realizada no dia 01 de agosto de 2015, tendo como tema
central: “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026”.

Ar t. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal
de assistência social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 01 de julho
de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

LUCILEI ARAUJO GUERRA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Capão
Bonito

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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LICITAÇÃO/ ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2015  - O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Fórmulas
Infantis,  para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. O encerramento dar-se-á até
a data de 21 de julho de 2015 , até às 09h00min . Capão Bonito/SP, 02 de julho de
2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2015  - LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP DESTA LOCALIDADE, PARA
TODOS OS ITENS DO ANEXO I  -O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de artigos de cama,
mesa, banho para a Secretaria Municipal de Educação,  deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. O encerramento dar-se-á até
a data de 21 de julho de 2015 , até às 14h00min . Capão Bonito/SP, 02 de julho de
2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2015  - LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP DESTA LOCALIDADE, PARA
TODOS OS ITENS DO ANEXO I  -O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de diversos móveis de
escritório e outros equipamentos , para a Secretaria Municipal de Administração,
deste Município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. O
encerramento dar-se-á até a data de 22 de julho de 2015 , até às 09h00min . Capão
Bonito/SP, 02 de julho de 2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2015  - O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – a Contratação de
empresa(s) para  prestação de serviços de transporte escolar, para atendimento
aos alunos residentes na zona rural e urbana devidamente matriculados na
rede municipal e estadual de ensino desta municipalidade , para a Secretaria
Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I
– Termo de Referência. O encerramento dar-se-á até a data de 22 de julho de 2015 , até
às 14h00min . Capão Bonito/SP, 02 de julho de 2015.

Os Editais na íntegra poderão ser obtidos ou consultados gratuitamente  através do
site www.capaobonito.sp.gov.br,  portal da transparência, especificamente para
modalidade Pregão Presencial, Leilão e Chamada Pública . Para a modalidade
Concorrência Pública e Tomada de Preços, via e-mail ou pessoalmente junto
ao setor de Licitações ou  pelo Tel. (15) 3543-9900  – Ramal 9936 de segunda a
sexta-feira, das 08 às 11h00 horas e das 13 às 17h00 horas, junto ao Paço Municipal
localizado à Rua Nove de Julho, nº 690, Centro.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2015.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal  ADJUDICOU  os  itens nº  01 e 02, com proposta no valor global
de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), a empresa licitante
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE/LTDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 48/2015. Capão Bonito, 30
de junho de 2015.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2015 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal  ADJUDICOU  os  itens nº  21, 23, 24, 25, 28 e 31, com proposta
no valor global de R$ 12.722,60 (doze mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta
centavos), a empresa licitante DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA,
os  itens nº  06, 09 e 19, com proposta no valor global de R$ 23.687,40 (vinte e três
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), a empresa licitante
FERRRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA, os  itens nº  02, 03,
04, 05, 07, 10, 11, 14, 15, 16, 20, 26, 27, 29, 30 e 32, com proposta no valor global de
R$ 20.962,72 (vinte mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta e dois
centavos), a empresa licitante FERTRACTOR TRATORPEÇAS LTDA, os itens nº
01, 08, 12, 13, 18 e 22,  com proposta no valor global de R$ 39.149,62 (trinta e nove
mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), a empresa licitante
J. MARANGONI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA/EPP.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 49/2015 – Registro de
Preços. Capão Bonito, 02 de julho de 2015.

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 67/2015
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 67/2015, confeccionada em
conformidade com os artigos 24, inc. IV e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
para contratação de empresa, visando a a prestação de serviços de transporte escolar,
em caráter emergencial, para a Secretaria de Educação, deste Município, junto a empresa:
VIAÇÃO SKS LTDA , inscrito no CNPJ/MF sob n.º 16.884.567/0001-08 , no valor de
R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme processo 4857/2015. Capão Bonito, 25 de junho
de 2015. Dr. Julio Fernando Galvão Dias - Prefeito
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

CONTRATOS E ADITAMENTOS
Contrato nº 036/2015

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17/2014
Contratada: ABRIL COMUNICAÇÕES S/A
OBJ ETO: Aquisição de assinaturas periódicas de revistas, para utilização em escolas
municipais pertencentes a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor Global: R$ 163.642,49 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e quarenta
e dois reais e quarenta e nove centavos).
Vigência : 12 (doze)meses.

Data de Assinatura:  05/03/2015

Contrato nº 076/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 61/2015
Contratada: COOPERATIVA DOS PROD. ORGÂNICOS DA REFORMA
AGRÁRIA DE VIA MÃO
OBJ ETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens abaixo, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 03/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.
Valor Global: R$ 59.200,00  (cinquenta e nove mil e duzentos reais)
Vigência: 12 (doze)meses.

Data de Assinatura: 02/06/2015

Contrato nº 081/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2015
Contratada: J.J. SOUTO - ME
OBJ ETO:  Aquisição de cobertores e colchões, para a Secretaria Municipal de Assistência
Social, deste Município.
Valor Global: R$ 17.304,00 (dezessete mil trezentos e quatro reais)
Vigência : 02 (dois)meses.

Data de Assinatura:  12/06/2015

Contrato nº 082/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 64/2015
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A
OBJ ETO:  Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel
Pessoal – SMP.
Valor Global: R$ 7.983,60 (sete mil, novecentos e oitenta e três reais e
sessenta centavos)
Vigência : 12 (doze) meses

Data de Assinatura:  16/06/2015

Contrato nº 083/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2015
Contratada: SOMA AUTOMÓVEIS LTDA
OBJ ETO:  Aquisição de 02 (dois) veículos, zero quilômetro, cor sólida branca, ano/
modelo 2015, para Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio
Ambiente, deste Município.
Valor Global: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Vigência : 02 (dois)meses.

Data de Assinatura:  16/06/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 146/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 42/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto:  Contratação de empresa para reforma do Centro de Saúde I de Capão Bonito,
para a Secretaria de Saúde, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta  do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até
23 de setembro de 2015, a partir desta data.
Data da assinatura: 26/06/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 167/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2013
CONTRATADA: UEDA E CIA LTDA – ME
Objeto:  Contratação de empresa para a realização de serviços de filmagens e outros,
para a Secretaria de Administração, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta  do instrumento contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe até 31 de agosto de 2015, retroagindo seus
efeitos a 19 de maio de 2015.
Data da assinatura: 16/06/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 135/2014
TOMADA PREÇOS N° 04/2014
CONTRATADA: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto:  Construção de 01 Unidade Básica de Saúde, no Jardim Alvorada (Rua Emídio
Pucci Filho), para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual,
que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 19.035,68
(dezenove mil e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos) , ao valor originário
do contrato, perfazendo o valor de R$ 525.088,74 (quinhentos e vinte e cinco mil e
oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), já incluídos os impostos e eventuais
despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 17/06/2015.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 141/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2014
CONTRATADA: MIGUEL ANTUNES DA COSTA C. BONITO – ME
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Objeto:  Prestação de serviços de transporte escolar, para atendimento aos alunos
residentes na zona rural e urbana devidamente matriculados na rede municipal e
estadual de ensino desta municipalidade.

CLÁUSULA PRIMEIRA  – Fica alterada a Cláusula Primeira do instrumento contratual,
que trata “DO OBJETO” - visando à inclusão de 20 (vinte) quilômetros diários ao
itinerário da rota n.º 19, para atendimento à aluna Evelyn Vitória de Oliveira.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual,
que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 7.277,48 (sete mil, duzentos
e setenta e sete reais e quarenta e oito centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo
o valor de R$ 271.979,96 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e setenta e nove reais
e noventa e seis centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 29/06/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 204/2014
CARTA CONVITE N° 04/2014
CONTRATADA: CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA ME
Objeto:  Prestação de Serviços de locação de Sistema informatizado de apoio ao Sistema
de Controle Interno do Município de Capão Bonito .

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual,
que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais) , já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se
constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta  do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 12 (doze) meses,
a partir desta data.
Data da assinatura: 28/05/2015.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 241/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 78/2014
CONTRATADA: SERVTEC SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA ME
(CONTRATADA)

Objeto:  Contratação de Empresa para a execução de serviços de reforma de Quadra
Poliesportiva “José Ermírio de Moraes” – ARCÃO, localizada na Vila Bela Vista, para a
Secretaria de Planejamento, deste Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual,
que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 7.117,56
(sete mil, cento e dezessete reais e cinquenta e seis centavos) , ao valor originário
do contrato, perfazendo o valor de R$ 502.036,97 (quinhentos e dois mil e trinta e
seis reais e noventa e sete centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o
que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 16/06/2015.

RETIFICAÇÃO
Na publicação datada de 19 de Junho de 2015 –  Imprensa Oficial  Ano VII
Edição 380

Onde – se – lê:
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 122/2013
CARTA CONVITE N° 02/2013
CONTRATADA: CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA EPP
Objeto:  Contratação de empresa para empresa especializada na prestação de serviços
técnicos de assessoria e consultoria na área da administração pública, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual,
que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 79.603,20 (setenta e
nove mil, seiscentos e três reais e vinte centavos) , ao valor originário do contrato,
correspondente a R$ 6.633,60 (seis mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta
centavos)  mensais, já aplicado o valor de reajuste pactuado junto aos autos, sendo
3,65% (três vírgula sessenta e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, perfazendo
o valor de R$ 156.403,20 (cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e três reais
e vinte centavos) , já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta  do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 12 (doze) meses,
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2014.
Data da assinatura: 21/05/2015

Leia – se:
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 122/2013
CARTA CONVITE N° 02/2013
CONTRATADA: CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA EPP
Objeto:  Contratação de empresa para empresa especializada na prestação de serviços
técnicos de assessoria e consultoria na área da administração pública, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual,
que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 82.098,96 (oitenta e dois
mil e noventa e oito reais e noventa e seis centavos) , ao valor originário do contrato,
perfazendo o valor de R$ 238.502,16 (duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e
dois reais e dezesseis centavos) , já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se
constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta  do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 12 (doze) meses,
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio de 2015.
Data da assinatura: 21/05/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2015
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos Constantes no
RENAME e no Recurso Próprio, para reposição do estoque da Central de Abastecimento
Farmacêutico (CAF), para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme
especificações constantes do Anexo I.
Contratada:  AGLON MED.COM.REP.LTDA

                      ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
                      ATIVA HOSPITALAR LTDA
                     ATONS DO BRASIL DIST. DE PROD. HOSP. LTDA
                      CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
                     DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA
                     DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
                      DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMP. E EXP. LTDA
                     FRAGNARI DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
                      HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
                      MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
                      COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
                     UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 625.081,70
(seiscentos e vinte e cinco mil, oitenta e um reais, setenta centavos) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 07 de abril de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2015
Objeto:    Aquisição de equipamentos de uso odontológicos, para a Secretaria Municipal
de Saúde,  deste  Município, conforme  especificações constantes do Anexo I.
Contratada: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA/EIRELI
                     DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONT. E HOSP. LTDA/EPP
                     E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI/EPP
                     INGRID FERREIRA CANDIDO DA SILVA/ME
                     QUALITY MEDICAL COMERCIO DE MED LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 71.165,65
(setenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 06 de maio de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2015
Objeto:  Aquisição de óleo homologado pela NBR tipo 1º linha, óleo lubrificante, óleo
hidráulico, óleo de câmbio, fluído de freio e diversos produtos de conservação e limpeza
para veículos , para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I   Termo de Referência.
Contratada: EDEN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/ME
                     PAULO DURVAL MARTINS PEAIRO NETO ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 86.970,00
(oitenta e seis mil, novecentos e setenta reais) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 12 de maio de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2015
Objeto:  Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis, para a Secretaria Municipal de
Educação, deste Município, conforme   especificações constantes do Anexo I.
Contratada: AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRMAOS LTDA.  ME
                     FARINILLA IND. PANIFICADORA ITAPETININGA LTDA/EPP
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 278.240,00
(duzentos e setenta e oito mil e duzentos e quarenta reais) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 12 de maio de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15/2015
Objeto:  Aquisição de  filtros para os veículos da frota Municipal, para a  Secretaria
Municipal de Obras, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I
Termo de Referência.
Contratada: ELISANGELA APARECIDA CONCEIÇÃO/ME
                     FERRARINI COM PEÇAS P/TRATORES LTDA
                     FERTRACTOR TRTATORPEÇAS LTDA
                     J. MARANGONI COM. IMP E EXPORTAÇÃO LTDA/EPP
                     PANAJO PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA
                     PATRICIA CRISTINA DE ABREU   EPP
                     PAULO DURVAL MARTINS PEAIRO NETO ME
                     VALECAR PEÇAS ACESSÓRIOS EIRELI/LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 135.617,28
(cento e trinta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e oito centavos) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 19 de maio de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2015
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia, para uso dos
veículos da frota municipal, para a Secretaria Municipal de Obras e para a Secretaria
Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I.
Contratada: SAMUEL ANTUNES PEREIRA – ME
                     VOYAGE COMÉRCIO DE PNEUS LTDA   ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 345.217,00
(trezentos e quarenta e cinco mil, duzentos e dezessete reais) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 12 de junho de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 18/2015
Objeto:  Aquisição de Luvas de Enfermagem, para a Secretaria Municipal de Saúde,
deste Município, conforme especificações   constantes do anexo I   Termo de Referência.
Contratada: CBS MEDICO CIENTIFICA COMERCIO E REPRESENTACAO LTD
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 36.252,00
(trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais) .
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 12 de junho de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.053,  DE 01 DE JULHO DE 2015.

(Projeto de Lei nº 045/2015) – do Executivo Municipal, com Emenda Supressiva da Comis-
são de Finanças e Orçamento.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei orçamentária
para o exercício financeiro de 2016, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Esta-
do de São Paulo, no uso das atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada e promulgada seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da administração pública municipal para
o exercício financeiro de 2016, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária e dispõe
sobre assuntos determinados pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

         § 1º Integram a presente lei os seguintes anexos:
Anexo I - Descrição dos programas governamentais por metas de indicadores e custo.
Anexo II – Descrição das ações dos programas por unidades executoras.
Anexo III – Metas Fiscais, contendo os demonstrativos:
Demonstrativo I – Metas Anuais;
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;
Demonstrativo III – Metas Fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios anterio-
res;
Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
Demonstrativo VI – Receitas e Despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência
Social, com projeção atuarial e avaliação da situação financeira;
Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, e
Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continua-
do.
Anexo IV – Riscos Fiscais, contendo o demonstrativo I - Riscos fiscais e providências a
serem tomadas.

         § 2º As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano Plurianual para o
exercício de 2016 poderão ser aumentados ou diminuídos nos Anexos I e II do parágrafo
anterior, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada de forma a preservar o
equilíbrio das contas públicas, bem como para atender às necessidades da população.

        § 3º Se durante a execução orçamentária ocorrer quaisquer alterações no orçamento
que importem em retificação nas metas ou custos dos programas estabelecidos nas planilhas
do Plano Plurianual e desta Lei, bem como, em razão de abertura de créditos adicionais, a
Administração deverá, na forma estabelecida pelo projeto AUDESP – Auditoria Eletrônica de
Orgãos Públicos, do Tribunal de Contas de São Paulo, informar as modificações nas peças
de planejamento nos prazos estabelecidos nas Instruções Consolidadas do TCE-SP.

          § 4º Fica autorizado a convalidar no Plano Plurianual 2016/2017, as eventuais altera-
ções nos Anexos I e II da presente Lei.

         Ar t. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e
Executivo; seus fundos e entidades da administração direta e indireta, observando-se os
seguintes objetivos:

I. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II. Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio
e superior;
III. Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
IV. Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior efi-
ciência de trabalho e de arrecadação;
V. Assistência à criança e ao adolescente;
VI. Melhoria da infra-estrutura urbana;
VII. Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, atra-
vés do Sistema Único de Saúde, e
VIII. Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Ar t. 3º A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta Orçamentária ao Executivo até 30
(trinta) dias antes do prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária ao Legislativo.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal até 60
(sessenta) dias antes do prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária, os estu-
dos e estimativas das receitas para o exercício de 2016, inclusive da receita corrente líquida,
acompanhados das respectivas memórias de cálculo.

Art. 4º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as diretrizes
fixadas nesta lei, o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º, e 8º, da Constituição Federal, a Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, assim como a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 e, obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas
e despesas para cada fonte de recursos, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo,
suas Autarquias e seus Fundos.

§ 1º  A lei orçamentária anual compreenderá:

I. o orçamento fiscal;
II. o orçamento de investimento das empresas, e
III. o orçamento da seguridade social.

§ 2º  Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam
definidas as fontes de recursos.

§ 3º  Na execução do orçamento deverá ser indicada em cada rubrica da receita e em cada
dotação da despesa a fonte de recursos, bem como o código de aplicação, que se caracte-

riza como detalhamento da fonte de recursos.

Art. 5º É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com
dotação ilimitada.

Ar t. 6º A proposta orçamentária para o ano 2016, conterá as metas e prioridades estabelecidas
no Anexo II que integra esta lei e ainda as seguintes disposições:

I. as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado
para o ano em curso, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou
diminuição dos serviços a serem prestados;
II. na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o incre-
mento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária;
III.  as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em agosto de
2015, observando a tendência de inflação projetada no PPA;
IV. as despesas serão fixadas no mínimo por elementos, obedecendo às codificações
da  Portaria STN nº 163/2001, e o artigo 15, da Lei nº 4.320/1964;
V. não poderá prever como receitas de operações de crédito montante que seja supe-
rior ao das despesas de capital, excluídas as por antecipação da receita orçamentária, e
VI . os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados exclu-
sivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter
previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físi-
co-financeiros.

Art. 7º Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no “caput” do artigo 9º,
e no inciso II, do § 1º, do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movi-
mentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos,
atividades e operações especiais.

§ 1º Excluem do “caput” deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucio-
nais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida,
bem como buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I. com alimentação escolar;
II. com atenção à saúde da população;
III. com pessoal e encargos sociais;
IV. com a preservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45,
da Lei Complementar nº 101/2000;
V. com sentenças judiciais, e
VI. com projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências volun-
tárias.

§ 2º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o correspondente montante que caberá tornar indisponível
para empenho e movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo e da
justificação do ato.

§ 3º O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior,
publicará ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma do “caput” deste artigo,
caberá ao respectivo órgão na limitação de empenho e movimentação financeira.

Ar t. 8º Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, editará ato estabelecendo a programa-
ção financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 1º As receitas e despesas, conforme as respectivas previsões serão programadas em
metas de arrecadação e de desembolso mensais.

§ 2º  A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo
poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os
resultados apurados em função de sua execução.

Art. 9º Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio tributário com
vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem em renúncia de re-
ceita, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita, bem
como, serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em
que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, medi-
ante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Art. 10. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de
pessoal, particularmente do plano de carreira e de cargos e salários, incluindo:

a) a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
b) a criação, aumento e a extinção de cargos ou empregos públicos, bem como a
criação e alteração de estrutura de carreira, e
c) o provimento de cargos ou empregos e contratações de emergências estritamente
necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.

§ 1º  As alterações previstas neste artigo somente ocorrerão se houver dotação orçamentária
suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorren-
tes, e estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº
101/2000.

§ 2º Fica o Executivo ainda autorizado a promover as alterações e adequações de sua estru-
tura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e
conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal.
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Ar t. 11. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês,
somada com os onze meses imediatamente anteriores, verificada ao final de cada quadrimestre,
não poderá exceder o percentual de 60% da receita corrente líquida apurada no mesmo
período.

§ 1º O limite de que trata este artigo está assim dividido:

I.  6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e
II. 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão computadas
as despesas:

I. de indenização por qualquer motivo, incluindo aquelas oriundas de demissão de
servidores ou empregados;
II. relativas a incentivos à demissão voluntária;
III. decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a que trata o
“caput” deste artigo.

§ 3º O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal, caso
estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000:

I. redução de vantagens concedidas a servidores;
II. redução ou eliminação das despesas com horas-extras;
III. exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão, e
IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 12. No exercício de 2016, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa
houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I e II,
do §1º do artigo anterior, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para
a sociedade, devidamente comprovado.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extraordinários, no âmbito do
Poder Executivo nas condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva com-
petência do Secretário de Administração e Finanças.

Art. 13. Para efeito de registros contábeis, as despesas com terceirização de mão-de-obra
a ser contabilizada como “Outras Despesas de Pessoal”, de que trata o § 1º, do artigo 18, da
Lei Complementar nº 101/2000, referem-se à contratação de mão-de-obra cujas atividades
ou funções guardem relação com as atividades ou funções previstas no Plano de Cargos ou
Empregos dos Servidores Públicos Municipais, ou ainda, atividades inerentes à Administra-
ção Pública Municipal, desde que, caracterizem a substituição de servidores públicos e, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contra-
tado ou de terceiros.

§ 1º. Ficará descaracterizada a substituição de servidores quando a contratação dos servi-
ços envolver, também, o fornecimento de materiais ou a utilização de equipamentos própri-
os do contratado ou de terceiros.

§ 2º. Quando a contratação dos serviços guardar a característica descrita no parágrafo
anterior, a despesa deverá ser classificada em outros elementos de despesas, que não o “34
– Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

Art. 14. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de
custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente
à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou aperfeiçoa-
mento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa considera-se despesa
irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos
incisos I e II, do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 1993, alterada pela Lei nº 9.648, de 1998.

Art. 16. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valoriza-
ção do mercado imobiliário;
II. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções,
inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e contribuições cria-
das por legislação federal;
III.  Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a
justiça fiscal;
IV.  Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços
prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;
V. Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana municipal;
VI. Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
VII. Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos e de Bens
Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis;
VIII. Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos especí-
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
IX.  Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecada-
ção de tributos, e
X. Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou juros
de mora.

Ar t. 17. A lei orçamentária anual deverá conter reserva de contingência para atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência será identificada pelo código 9.9.99.99.99 em relação ao

Executivo, e equivalerá a 1% (um por cento) da receita corrente líquida.

§ 2º Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 de outubro de 2016,  para os
fins de que trata o “caput” deste artigo, poderá ser utilizada como fonte de recursos para
abertura de créditos adicionais.

Art. 18. SUPRIMIDO:

I. SUPRIMIDO;
II. SUPRIMIDO;
III.  SUPRIMIDO.

Parágrafo único. SUPRIMIDO.

Art. 19. O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, e o Legislativo, por ato da
mesa, a desdobrar as dotações do orçamento de 2016 em quantas fontes de recursos forem
necessárias, segundo proposta do projeto AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, bem como reintegrá-las quando necessário desde que preservado o valor global
de cada dotação.

Parágrafo único. O intercâmbio dos desdobramentos e as reintegrações de fontes de re-
cursos, por se tratarem de movimentação dentro da mesma categoria econômica, funcional
programática, programa de governo, projeto e ou atividade, não são considerados no
percentual de autorização constante do inciso III, do artigo 18 desta Lei.

Art. 20. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2016 com dotações
vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de cré-
dito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados, se ocorrer
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressa-
do ou garantido.

Art. 21. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da
Lei nº 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos
adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida no parágrafo único, do
artigo 8º, e no inciso I, do artigo 50, ambos da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 22. Os repasses mensais de recursos ao Poder Legislativo serão estabelecidos de
forma a garantir o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, obede-
cendo-se às disposições contidas na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de
2000.

Ar t. 23. A concessão de subvenções sociais e auxílios às instituições sem fins lucrativos,
que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, assistencial, saúde, recreativo, cultu-
ral, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo
municipal, dependerá de autorização legislativa, e será calculada com base em unidade de
serviços prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões míni-
mos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer
título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o
cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar contas no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo Execu-
tivo.

Art. 24. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência dos Esta-
dos, do Distrito Federal e da União, somente poderá ser realizado:

I. caso se refiram a ações de competência comum dos referidos entes da Federação,
previstas no art. 23, da Constituição Federal;
II. se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu       objeto;
III.  sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, e
IV.    se houver previsão na lei orçamentária.

Art. 25. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa sem compro-
vada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Ar t. 26. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade na
alocação de recursos orçamentários em relação a projetos novos, salvo projetos programa-
dos com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo único. A inclusão de novos projetos no orçamento somente será possível se
estiver previsto no PPA e na LDO, e após adequadamente atendidos os em andamento,
observado o disposto no “caput” deste artigo.

Art. 27. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerra-
mento da sessão legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua programação pode-
rá ser executada na proporção de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação.

Art. 28. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na classificação
da receita e da despesa o código de aplicação, conforme norma do AUDESP, devendo ainda,
na execução das despesas o detalhamento obrigatório até nível de sub-elemento, sendo
optativo os seus desdobramentos.

Art. 29. O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios com o Governo Federal
e Estadual por intermédio de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização
de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  01de julho de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
   PREFEITO MUNICIP AL

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 4.054, DE 01 DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal receber um
veículo, através de Termo de Cessão em Comodato, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rece-
ber através de Termo de Cessão em Comodato, da APAE – Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito, inscrita no CNPJ sob nº
50.784.495/0001-65, com sede à Avenida Massaichi Kakihara, nº 1.711,
Vila São Paulo, Capão Bonito-SP, um veículo/ônibus, marca VW/MASCA
GRANMINI 0, ano de fabricação 2013, modelo 2014, placa DJM7739, chas-
sis 9532M52P9ER417636, cor predominante amarela, cedido à Entidade
referida, através de Termo de Permissão de Uso, pelo Governo do Estado de
São Paulo, através da Secretaria de Estado da Educação.

§ 1º. O veículo será utilizado pela Secretaria Municipal de
Educação deste Município de Capão Bonito/SP, no transporte de alunos
portadores de necessidades especiais.

§ 2º. O Comodatário assumirá o compromisso de pela docu-
mentação do veículo (Licenciamento e outros); seguro com cobertura no
caso de colisão, furto, roubo, incêndio, danos materiais, pessoais e contra
terceiros (responsabilidade civil), figurando como beneficiário o Municí-
pio de Capão Bonito, e ainda, combustível, condutor e manutenção preven-
tiva do veículo, devolvendo-o ao final do Termo de Cessão em Comodato,
nas mesmas condições em que o recebeu, ao Comodante.

Ar t. 2º O Termo de Cessão em Comodato, terá vigência por
05 (cinco) anos, com início na data de assinatura desta Lei, podendo ser
prorrogado por até iguais períodos, automaticamente, caso não haja mani-
festação em contrário de nenhuma das partes.

Parágrafo único. O Termo de Cessão em Comodato faz par-
te integrante desta Lei.

Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 01
de julho de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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AGRUPAMENTO:-23-PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-406/15-PROCESSO:-10203-095/13- AUGUSTO JOSÉ PEDROSA DE
MEDEIROS (CONS.MÉDICO)  RUA MARECHAL DEODORO, 544 CENTRO-CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000156-1-0 DO DIA 01/07/2015
PROTOCOLO:-401/15-PROCESSO:-223-246/02- LUIZ TAKEO KA WAI (CONS.
MÉDICO)  AV. ADEMAR DE BARROS, 836 VL. SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-863-000039-1-3 DO DIA 01/07/2015
PROTOCOLO:-397/15-PROCESSO:-10203-049/07- LETICIA DE MARIA BARBO-
SA SANTOSD (CONS. FISIO) Av. salvador nicácio Mendes, 525 – vl. Santa rosa capão
bonito/SP cevs:-351020301-865-000012-1-0 do dia 01/07/2015

AGRUPAMENTO-26 –PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-178/15-PROCESSO:-10203-024/15- LAURA CAROLINA OZI DE
QUEIROZ-ME (CONS. VETERINÁRIO) RUA DO OURO, 115 JARDIM COLONIAL
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-750-000007-1-02 DO DIA 01/07/2015

AGRUPAMENTO:-27 –OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-461/15-PROCESSO:-10203-066/15- ODETE RODRIGUES ALVES-
MEI (ACADEMIA)  RUA JUSTIMIANO SOARES DE ANDRADE, 107 VILA  APARECIDA
CAPÃO BONITO -/SP  CEVS:-351020301-931-000010-2-3 DO DIA 30/06/2015
PROTOCOLO:-411/15-PROCESSO:-10203-059/15- ANA CAROLINE DOMINGUES
DE ALMEIDA  (ACADEMIA)  AVENIDA AMAZONAS, 860 –VILA BELA VISTA CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-3561020301-931-000009-2-2 DO DIA 30/06/2015
PROTOCOLO:-414/15-PROCESSO:-10203-062/15-MARISA DOS SANTOS SILVA-
MEI (ACADEMIA) RUA DOMINGOS LIRIO, 47 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-931-000008-0-9 DO DIA 17/06/2015

AGRUPAMENTO:-20 – COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-457/15-PROCESSO:-10203-065/15 –MARCELO ALESSANDRO
CARRIEL  DE LARA-MEI (MERCEARIA)  RUA PILAR DO SUL, 12 VILA  SÃO PAULO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-471-000150-1-6 DO DIA 30/06/2015
PROTOCOLO:-371/15- PROCESSO:-10203-050/15-LAIDE DE OLIVEIRA PONTES-
ME (MERCEARIA)  RUA ANTONIO DIAS DE SIQUEIRA, 96 JARDIM ALVORADA
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-471-000149-1-5 DO DIA 30/06/2015

INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROTOCOLO:-463/15-PROCESSO:-10203-044/03 –JOÃO CARLOS BLOES CAPÃO
BONITO-ME (DROGARIA)  AV. LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, 469 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP TRM-035 DO DIA 25/06/2015
CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-S/NUMERO-PROCESSO:-10203-107/14- INÁCIO PEREIRA DE SOU-
ZA (CONS.MÉDICO) PÇA GOV. MÁRIO COVAS, 234 VILA  NOVA C.BONITO – CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000169-0-0 DO DIA 30/06/2015
PROTOCOLO:-464/15-PROCESSO:-10203-033/14 –MARCELO OZI DIAS-ME (PA-
DARIA)  RUA ALTINO ARANTERS, 504 BOX-2 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
3510203010-109-000029-1-7 DO DIA 26/06/2015
AUTO IMPOSIÇÃO PENALIDADE (MULTA)
PROTOCOLO:-468/15-PROCESSO:-10203-060/15- WILSON VIEIRA  DE AQUINO-
ME (RESTAURANTE)  AV. PLACIDO BATISTA DA SILVEIRA, 470 VILA SANTA ROSA –
CAPÃO BONITO/SP AIPM-325 DO DIA 30/06/2015
PROTOCOLO:-469/15-PROCESSO:-10203-061/15 –WILSON VIEIRA  DE AQUINO-
ME (RESTAURANTE)  AV. –PLACIDO BATISTA DA SILVEIRA, 470 VILA  SANTA ROSA
CAPÃO BONITO/SP AIPM-326 DO DIA 30/06/2015

AUTO DE INFRAÇÃO
PROTOCOLO:-471/15-PROCESSO:-10203-069/15-JOSUÉ CELESTINO DA CRUZ
(PADARIA)  RUA MINISTRO JOÃO DE DEUS. 179 – VL. SANTA ROSA CAPÃO BONI-
TO/SP AIP-488 DO DIA 30/06/2015
PROTOCOLO:-472/15-PROCESSO:-10203-070/15- JOSUÉ CELESTINO DA CRUZ (PA-
DARIA) RUA MINISTRO JOÃO DE DEUS, 179 – SANTA ROSA – CAPÃO BONITO/SP
AIP-489 DO DIA 30/06/2015
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FESTA JUNINA – O Centro Dia do Idoso “Floripa Idalina Nunes”
realizou na tarde da última sexta-feira, 26 de junho, mais uma edição da
Festa Junina da Melhor Idade.

Um grande número de idosos participou do evento que teve como
destaque a alegria e animação.

Segundo a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, a festa teve comidas típicas e para animar ainda mais uma
grande quadrilha colocou todos para dançar.

“É muito bom poder participar de momentos de confraternização
como este. Gostamos de estar com os amigos aqui para compartilhar as
alegrias num ambiente  muito acolhedor”, destacaram idosos que parti-
ciparam da festa.

Centro Dia do Idoso - Passeios, palestras, dinâmicas

Centro Dia do Idoso
promoveu mais uma

edição da Festa Junina
da Melhor Idade

motivacionais e orientações de saúde são algumas das atividades reali-
zadas pelo Centro Dia do Idoso, considerado um dos mais belos do
Estado de São Paulo.

No local, os idosos participam gratuitamente das aulas de Educa-
ção Física, Dança Terapia e Fisioterapia Preventiva para controle e
prevenção de doenças.

O local recebeu uma grande transformação na gestão do prefeito
Julio Fernando e do vice Marco Citatini.

Em 2009, o local estava abandonado e prefeito e vice consegui-
ram recursos junto ao Governo do Estado para revitalizar completa-
mente o local preservando os padrões arquitetônicos.

A inauguração do Centro Dia aconteceu julho de 2012 e desde
então Capão Bonito passou a ser uma das cidades consideradas “Amiga
dos Idosos” com inúmeras ações voltadas a terceira idade e local espe-
cífico. Segundo o coordenador do Centro Dia, prof. Pedro Paulo de
Almeida Galvão, as aulas reúnem um conjunto de exercícios físicos e
respiratórios que ajudam controlar sintomas como insônia, hipertensão
arterial, diabetes, ansiedade, depressão, dores articulares e musculares.

“Elas também possibilita maior flexibilidade do corpo, coordena-
ção, concentração, melhora na postura, relaxamento muscular, diminui-
ção de tensão, além de trabalhar a melhora da autoestima”, destacou o
coordenador.

O Centro Dia acolhe aqueles idosos que não têm com quem ficar
durante o período diurno.

O atendimento é das 8 às 17 horas de segunda à sexta-feira,
exceto em feriados, para idosos com mais de 60 anos.

Festa Junina da Melhor
idade na tarde do último

dia 26 e junho
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OFICINA  SEBRAE - O Posto de Atendimento ao Empreende-
dor do SEBRAE de Capão Bonito realizou no último dia 26 de junho,
no Centro Municipal de Convenções “Joel Humberto L. Stori”, a ofici-
na “Fluxo de Caixa”.

O objetivo foi sensibilizar os participantes para aspectos impor-
tantes da gestão financeira do negócio, como contas a pagar e a receber,
fluxo de caixa e reserva de capital de giro.

De acordo com os técnicos do Sebrae/SP, os participantes e em-
preendedores locais puderam perceber as vantagens de se manter um

SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA  E COMÉRCIO

Posto do SEBRAE realiza oficina “Fluxo de Caixa”
As oficinas realizadas em Capão Bonito são frutos da parceira entre Prefeitura e Sebrae e fazem

parte da política para estimular o empreendedorismo e a geração de emprego e renda
fluxo de caixa na gestão financeira da empresa, conheceram os princi-
pais controles necessários para a organização financeira das empresas,
compreenderam o conceito do capital, refletiram sobre as necessidades
do capital de giro para melhor gerenciá-lo, realizaram a projeção do
fluxo de caixa de uma empresa e analisaram os saldos e cálculos do
capital de giro de uma empresa.

As oficinas realizadas em Capão Bonito são frutos da parceira
entre Prefeitura e Sebrae e fazem parte da política para estimular o
empreendedorismo e a geração de emprego e renda.

Oficina Fluxo de Caixa no Centro de Convenções
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SOLICIT AÇÕES ATENDIDAS – A Administração Municipal,
através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, aceleraram vários
pedidos apresentados durante reunião do Governo Presente realizada
recentemente no Bairro dos Tomés, zona rural do município.

Nos últimos dias foi montada a academia ao ar livre para os
moradores fazerem atividades físicas, as lajotas e também postes de
concreto solicitados para melhorias no núcleo central do bairro já estão
no local, a segunda ponte de aduelas está sendo concluída e a recupera-
ção dos principais acessos com patrolamento e cascalhamento também
está em andamento.

“A equipe de recuperação ficará no bairro até concluir toda a

Prefeitura atende solicitações feitas durante
Governo Presente no Bairro dos Tomés

recuperação dos principais acessos dos Tomés”, destacou o Governo
Municipal.

Também já foram encaminhados outros pedidos apresentados
nas áreas de Saúde e Educação. O principal deles é a realização de um
estudo de viabilidade de uma creche/rural no bairro, uma vez que o
Tomés tem um grande número de mães trabalhando no setor agrícola.

Governo Presente - O Projeto Governo Presente é realizado
pela prefeitura de Capão Bonito desde 2009.

O objetivo do projeto é apresentar de forma detalhada e transpa-
rente onde está sendo investido o dinheiro público além de ter um con-
tato direto com a comunidade para acelerar demandas.

Lajotas e postes de concreto para
melhorias no núcleo central do bairro

Acessos sendo recuperados
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EDUCAÇÃO - Em reunião técnica na Secretaria Municipal de
Educação, no dia 18 de junho, as Unidades Escolares de Educação
Infantil foram contempladas com exemplares de “Conteúdos Referenciais
da Educação Infantil” do Sistema Municipal de Capão Bonito/2015 -
instrumento que contempla desde o berçário a 2ª etapa da educação
infantil -, formulado com a participação de dirigentes das escolas,
supervisores de ensino e profissionais da Secretaria de Educação.

A supervisora de ensino, Elaine Oikawa Carvalho, mentora do
instrumento “Conteúdos Referenciais da Educação Infantil”, relatou como
o trabalho foi elaborado para confecção dos exemplares, da participação
efetiva da coordenadora do Centro de Apoio Pedagógico, Catarina de
Fátima Moraes, bem como o comprometimento de todos os coordena-
dores pedagógicos das Unidades Escolares. Com o tema “Cenários, Ex-
pectativas e Desafios na Educação Municipal”, a secretária municipal de
Educação - professora Claudia Miyamoto, após ter participado de for-
mação em Águas de Lindóia, ministrou palestra com apresentação de
vídeo aos diretores de Escola, de Divisão, supervisores de Ensino e
coordenadoras do CAMP e da Biblioteca Municipal, enfocando a im-
portância de os profissionais da área educacional ter um olhar mais pers-

Primeira edição de “Conteúdos
Referenciais da Educação Infantil” é
entregue para as Escolas Municipais

Diretores da Educação Infantil foram contemplados com as apostilas do Sistema Municipal de Ensino 2015 durante reunião técnica da
Secretaria de Educação

Por Regina Maria Lincoln Tallarico

picaz e atencioso para com as propostas inovadoras de ensino-aprendi-
zagem, uma dinâmica mais ousada e otimista para com as diversidades
e desafios da atualidade, bem como a ressignificação dos saberes.

Segundo a secretária de Educação, a proposta de apresentar o
tema aos gestores e aos demais profissionais foi com o intuito de provo-
car uma transformação, um novo modo de se pensar e de se fazer uma
educação de qualidade e excelência, sem perder a essência de educador,
e, ao mesmo tempo, entregar os exemplares de “Conteúdos Referenciais
da Educação Infantil”, demonstrar quão significante foi um trabalho
voltado aos alunos iniciantes no saber, desejado por muitos anos, que
fará parte das propostas do sistema municipal de educação.

Finalizando, a diretora do Centro de Apoio Pedagógico “Paulo
Freire”, Maria Luiza de Freitas, responsável direta pelos encontros,
capacitações e oficinas oferecidas aos profissionais do sistema munici-
pal de ensino, apresentou aos participantes do encontro o cronograma
de propostas para o segundo semestre deste ano, da Educação Infantil
ao Ensino Fundamental II que, segunda a mesma, será oferecido de
forma a complementar os já realizados, além de envolver outras disci-
plinas da grade curricular.

Unidades Escolares de Educação Infantil foram contempladas com
exemplares de “Conteúdos Referenciais da Educação Infantil” do

Sistema Municipal de Capão Bonito/2015



19Ano VII   Edição 382 • Capão Bonito,  03 de Julho de 2015

MAIS INFRAESTRUTURA NA ZONA RURAL – Já come-
çaram as obras de calçamento do bairro Ana Benta, localizado na zona
rural do município.

Atendendo um pedido apresentado por representantes do bairro,
o deputado Edson Giriboni liberou emenda parlamentar ao orçamento
estadual disponibilizando R$ 150 mil para a obra.

A Prefeitura Municipal licitou a obra e entrou com contrapartida
garantindo a execução do projeto.

Quadra cobertura e novas salas de aula - O Programa de
Construção, Reforma, Reestruturação e Adequação de escolas e cre-
ches também continua avançando no Ana Benta.

Ruas do Bairro Ana Benta estão sendo calçadas
Obras de cobertura da quadra poliesportiva da escola e construção de salas de

aula também avançam
A escola municipal “João Laurindo da Silva”, inaugurada em 2013,

é uma das beneficiadas.
Estão sendo concluídas as obras de cobertura da quadra

poliesportiva da escola e ainda a construção de duas salas de aula para
Educação Infantil.

 “Seguindo exemplo dos Bairros dos Proenças, Apiaí Mirim e
Ferreira das Almas estaremos proporcionando mais um ótimo espaço
para a prática de esportes e lazer no bairro. A construção das salas de
educação infantil também reforça o objetivo de deixar a escola o mais
próximo possível das crianças”, destacou o Governo Municipal. (AI
PMCB)

Calçamento em andamento no Bairro Ana Benta

Calçamento em andamento no Bairro Ana Benta

Obras de cobertura da quadra poliesportiva e construção de salas de
aula para Educação Infantil
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Fatec expõe
trabalhos e realiza

estudos sobre o
Meio Ambiente na

Biblioteca
Municipal

FATEC - Exposição de painéis, sementários (coleção de semen-
tes) de várias espécies arbóreas, bijuterias com sementes, entre outros.

Os alunos do primeiro ano da Faculdade de Silvicultura também
realizaram estudos utilizando os livros existentes na Sala de Meio Ambi-
ente.

Obras publicadas pelo Governo do Estado de São Paulo, como:
“A reutilização da água” (Rodrigues da Luz, 2005); Cadernos de Educa-
ção Ambiental (Gov. do Estado, 2011), entre outros.

Foram selecionados pela coordenação e funcionários da Bibliote-

ca Municipal Prof. Mário Gemignani importantes obras para o evento,
como: “Os Grandes Rios do Mundo” (1974); “Árvores Brasileiras –
Manual de identificação de Plantas” (Lorenzi, 2000); Rio Paranapanema:
da Nascente à Foz (Horizonte Geografic, 2002); Jambeiro- fauna e
Flora (Ministério da Cultura, 2006).

Foram momentos inspiradores aos alunos e professores.  Esti-
mulantes aulas em um ambiente de leitura e pesquisa que o recinto
oferece.

Nossos agradecimentos à coordenadora Regina Maria Lincoln
Tallarico, a todas as funcionárias pela acolhida e atendimento, em espe-
cial à Ângela Martins que auxiliou na montagem.

Nossos agradecimentos ao diretor municipal de Meio Ambiente,
Reinaldo Jr. pela utilização da Sala de Meio Ambiente e dos livros.

Vários alunos expressaram-se sobre o evento: “Os problemas
ambientais estão cada vez mais evidentes. Muitos trabalhos com o tema
são produzidos com o intuito de conscientizar as pessoas para a utiliza-
ção dos recursos naturais de maneira sustentável”, destacou a aluna do
1° nível da Faculdade de Silvicultura, a jovem Josiele Renata de Olivei-
ra.

Não há como deixar também de lembrar a frase escrita em um
painel representando o planeta, elaborado pela aluna Mayra Dhaiane
Silva, do 6° nível da FATEC CB, em sua defesa de TG, com o tema da
Educação Ambiental e com aplicações pedagógicas na EE Oscar Kurtz
Camargo de Ribeirão Grande–SP, em que os alunos juntamente com a
profa. Rosângela Barbosa participaram com frases alusivas no Painel
Intitulado Planeta Água – para ler e refletir:

“A água de boa qualidade é como saúde ou liberdade, só tem
valor quando acaba” (Giovana Carriel  -6ª. série A).

 Profa. MSc. Alice Elias Daniel Olivati
 Fatec CB /Comunicação

Os alunos do primeiro
ano da Faculdade de
Silvicultura também
realizaram estudos
utilizando os livros

existentes na Sala de
Meio Ambiente
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INTERESSE TURÍSTICO - A Secretaria de Esporte, Cultura e
Turismo se prepara para realizar um Inventário Cultural, Esportivo e
Turístico atualizado de Capão Bonito.

O inventário complementará os dados de um projeto que será
apresentado em breve ao Governo do Estado para a possível classifica-
ção de Capão Bonito como Município de Interesse Turístico pelo De-
partamento de Apoio e Desenvolvimento das Estâncias (DADE).

A Prefeitura através da Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo,
já apresentou proposta de parceria à Escola Técnica “Dr. Celso Charuri”
(Etec) do Centro Paula Souza.

Segundo a secretaria, o objetivo é preparar o projeto com apoio
técnico do Curso de Turismo.

A Secretaria também está trabalhando com diversos órgãos, com
o Conselho de Turismo e Conselho de Cultura em novas ações.

PL 32/2012 - O turismo paulista obteve significativo avanço, na
medida em que o governador Geraldo Alckmin sancionou o Projeto de
Lei Complementar 32/2012, que prevê a ampliação do número de mu-
nicípios beneficiários com os recursos vinculados ao Fundo de Melhorias
das Estâncias.

“Estamos dando um grande salto. Temos um imenso potencial e
força para o turismo. Este setor é essencial para a atividade humana,
pois enquanto a indústria robotiza e a agricultura mecaniza, o turismo é
a atividade de serviços que gera renda e emprega muita gente”, decla-
rou o governador.

Capão Bonito vai pleitear ser
Município de Interesse Turístico

A ação em questão instituiu que 140 municípios paulistas serão
de interesse turístico. Todas as cidades, excetos as Estâncias já existen-
tes, concorrerão a esse grupo, e para participar desse time, os municípi-
os deverão preencher alguns critérios.

São eles: ter potencial turístico, Conselho Municipal de Turismo,
serviço médico emergencial, meios de hospedagem, serviços de alimen-
tação, de transporte, de segurança e de informação e receptivo turísti-
cos; plano diretor de turismo, expressivos atrativos turísticos com aces-
sos adequados e infraestrutura básica capaz de atender às populações
fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável e
coleta de resíduos sólidos.

Assim, o Estado de São Paulo ampliou a abrangência de políticas
públicas para o desenvolvimento do turismo no Estado através de um
fundo constitucional que, para esse ano de 2015, está  estimado  em
268 milhões de reais para as 70 Cidades Estâncias.

Com a sanção, o Poder Executivo deverá encaminhar à
Assembleia Legislativa, a cada três anos, projeto de Lei Revisional dos
Municípios Turísticos, o ranqueamento das Estâncias Turísticas e dos
Municípios de Interesse Turístico. Por isso até três Estâncias Turísticas
que obtiverem menor pontuação no ranqueamento trianual poderão pas-
sar a ser classificadas como Municípios de Interesse Turístico.

E, por sua vez, poderão ser classificados como Estância Turísti-
ca os Municípios de Interesse Turístico melhor ranqueados que obtive-
rem pontuação superior à das Estâncias Turísticas.

Projeto será apresentado ao Governo do Estado para a possível
classificação de Capão Bonito como Município de Interesse Turístico

pelo Departamento  de Apoio e Desenvolvimento das Estâncias (DADE)
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Projeto Guri – Aconteceu no dia 22/06, no Centro de Conven-
ções “Joel Humberto L. Stori”, de Capão Bonito, o IV Encontro de
Coros da Regional Itapeva do Projeto Guri.

Estiveram participando os polos de Capão Bonito, Ribeirão Gran-
de, Ribeirão Branco, Guapiara, Buri e Taquarivaí.

Gratuito e aberto ao público, o evento teve como objetivo a
troca de experiências entre alunos de municípios próximos.

De acordo com os professores do Projeto Guri, o Encontro de
Coros também é um importante intercâmbio musical e pedagógico.

O encontro em Capão Bonito reuniu cerca de 170 alunos. O
concerto teve um repertório eclético, com canções eruditas e popula-
res.

O Projeto Guri já vem sendo desenvolvido há alguns anos e

Cidade sediou encontro regional coros
O concerto teve um repertório eclético, com canções eruditas e populares

apresentando excelentes resultados em Capão Bonito e região, ofere-
cendo cursos de música para crianças e jovens dentro da faixa etária de
6 a 18 anos.

Além da fundamental importância na formação das crianças e
jovens, do desenvolvimento da sociabilidade e da oportunidade de uma
futura formação profissional e realização pessoal, outro ponto do proje-
to é a oportunidade dessa futura clientela frequentar o curso escolhido
na própria cidade, sem necessidade de locomoção.

“É o curso que vai ao aluno e não o inverso. Para compor o
repertório, os alunos elegeram músicas diversas e foram estimulados a
pesquisar sobre o contexto histórico da música – a divisão da voz de
cada naipe, a tessitura vocal de cada aluno e o arranjo”, destacou a
coordenadora do Projeto Guri em Capão Bonito – Eliane Silva.

Encontro de Coros no Centro de
Convenções de Capão Bonito
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Treinamento em
“Qualificação Básica para
Exame Clínica da Mama”

TREINAMENT O - A Secretaria Municipal de Saúde realizou
treinamento em “Qualificação Básica para Exame Clínica da Mama”
para os enfermeiros da rede pública no último dia 12 de junho.

O treinamento pode contar com apoio do  dr. Décio Feola Júnior,
médico  do CASM, Casa de Apoio a Saúde da Mulher, o qual ministrou
o treinamento.

Houve a participação no curso quatro enfermeiros da cidade de Buri.

Treinamento para os
enfermeiros da rede

pública

ORÇAMENT O 2016 - A
Câmara Municipal de Capão Bo-
nito aprovou na noite da última
segunda-feira, dia 29/06, o Orça-
mento do Município para 2016.

A primeira discussão foi re-
alizada na sessão ordinária e a se-
gunda em extraordinária. A apro-
vação foi unânime e sem emen-
das dos vereadores. A maior fatia
orçamentária ficou com Educação
Básica, que terá um R$ 42 milhões
no ano que vem para gerenciar as
unidades escolares urbanas e ru-
rais.  Ainda para a Educação, a
LDO de 2016 prevê um investi-
mento de R$ 671 mil para ofere-
cer serviços de transporte escolar
para estudantes matriculados no
Ensino Médio e Profissionalizante,
R$ 410 mil para melhoria do car-
dápio da merenda escolar, R$ 3,8
milhões para produção da meren-
da escolar e R$ 368 mil
direcionados para auxílio-transpor-
te aos estudantes universitários de
Capão Bonito que atuam em ou-
tros municípios.

Segundo ainda o Orçamen-
to aprovado pelo Legislativo, a
pasta da Saúde é a segunda maior
em receita com uma previsão de

Câmara aprova Orçamento do
Município para 2016 com aumento de

R$ 2 milhões na receita corrente
Projeto foi aprovado em primeira e segunda discussão na noite desta última segunda-feira,

dia 29. Prefeitura terá R$ 19 milhões para investir em obras de infraestrutura
R$ R$ 28,6 milhões para manter e
melhorar serviços na atenção bá-
sica, média e alta complexidade,
fornecimento de medicamentos,
vigilância em Saúde, capacitação
de servidores e subvenção social
para entidades como a Santa Casa
de Misericórdia. A peça orçamen-
tária também prevê um investimen-
to de R$ 1,4 milhão para o desen-
volvimento de políticas públicas
aos pequenos e médios produto-

res rurais. Inclui-se ainda nesse
bolo de recursos custeio de pro-
gramas e ações voltadas ao Meio
Ambiente. Para atender as famíli-
as carentes do município por meio
dos programas vinculados à Secre-
taria de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, a Prefeitura, com
aprovação da Câmara Municipal,
disponibilizou no orçamento R$ 5,1
milhões, incluindo transferência de
recursos às entidades assistenciais

conveniadas com a
Municipalidade. A LDO também
destinou R$ 259 mil ao Conselho
Tutelar, órgão que fiscaliza e con-
trola o atendimento às crianças e
adolescentes de Capão Bonito. Ao
setor esportivo e cultural, respon-
sável pelo desenvolvimento de ati-
vidades esportivas e de lazer e de
ações culturais, o orçamento pre-
vê uma verba no valor de R$ 2,2
milhões.
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ANA BENTA - Os alunos
do 6º ao 9º ano da escola munici-
pal “João Laurindo da Silva”, no
Bairro Ana Benta, contam com
uma revista específica para o pú-
blico jovem.

A revista que faz parte de
um projeto de estímulo à leitura
coordenado pela direção e profes-
sores da escola contém ação e
suspense - atrativos considerados
fundamentais para atrair a aten-
ção dos adolescentes.

Alunos do 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental da escola municipal “João
Laurindo da Silva” estimulam a leitura
utilizando revista da Turma da Mônica

Na revista da Turma da
Mônica, Chico Bento tenta des-
vendar um mistério em que seus
amigos não acreditam.

Decepcionado por não con-
seguir desvendar o mistério foi a
procura  de respostas, para  ver se
consegue esclarecer.

Vai até o escritório da Rei-
toria da UFA e descobre que na
faculdade antigamente, havia uma
menina que era muito inteligente e
morreu antes da formatura.

Então ele descobre que a
assombração  só queria um baile
de fim de ano. Segundo professo-
res da escola, por se tratar de uma
ficção, é muito interessante a for-
ma como o autor expressa  as rea-
ções  dos personagens. “Com a
leitura  dessa revista  é possível
viver novas aventuras  com a tur-
ma da Mônica Jovem , ou seja é
um passatempo que trás  conheci-
mento  e diversão com ela você
pode imaginar como se você  ti-

vesse na história .Tem parte as-
sustadora , mas também tem o
outro lado engraçado”, destacaram
os alunos:  Odinei , Maxuel  e Vitor
Manuel do 9º ano A, que fizeram
um resumo da história para o Im-
prensa Oficial. Segundo a Secre-
taria Municipal de Educação, inú-
meras projetos voltados a estimu-
lar a leitura estão em andamento
das escolas do município e isso
vem se refletindo na melhoria dos
resultados educacionais.

Projeto estimula a leitura utilizando
Revista da Mônica do Bairro Ana Benta

EDUCAÇÃO CRIATIVA
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OBRAS DE TUBULA-
ÇÃO – Uma das formas encon-
tradas pela prefeitura de Capão
Bonito para acelerar obras de
infraestrutura, recuperação e
melhorias no município é a parce-
ria com a iniciativa privada.

Foi desta forma que algu-
mas estradas e acessos foram re-
cuperados e pontes construídas.

Em um município com mais
de 4.000 quilômetros de acessos e
estradas rurais e 5º em extensão
territorial no Estado, a parceria é
considerada fundamental para me-
lhorar a trefegabilidade em muitos
locais.

Foi desta forma, que a Pre-
feitura através da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços agilizou
as obras de tubulação no acesso
Vila Maria – Bairro do Caetê.

Interessado em resolver os
problemas de drenagem no local,
o engenheiro Wanderley Koozo
Kashima, proprietário de uma em-
presa de artefatos de cimento no
município fez uma parceria com a
prefeitura para concretizar as obras
que beneficiarão moradores que
residem nas proximidades do aces-
so.

 “A prefeitura sempre esta-
rá aberta a parcerias. Já fizemos
ações positivas em parceria com
empresas como a Fibria e a Sabesp.
É uma boa forma de acelerar
melhorias”, destacou o Governo
Municipal.

Drenagem e captação de
águas pluviais – Levantamento
realizado com base em dados for-
necidos pelas Secretarias Munici-
pais de Planejamento e Obras
apontam para um recorde em
Capão Bonito.

Foram implantados mais de
11 mil metros de tubulação no pe-
rímetro urbano e em bairros ru-
rais.

O relatório inseriu sistemas
de drenagens em ruas pavimenta-
das como a Brasílio Nunes, e tam-

Parceria entre prefeitura e empresa de artefatos
de cimento viabiliza obras de tubulação no acesso

Vila Maria/Bairr o Caetê
bém redes de extensão em parce-
ria com a Sabesp.

Na zona urbana são quase
10.000 metros e na rural 1.500.

O investimento em tubula-
ção beneficiou os bairros Jardim
Colonial/Alvorada, Vila São Judas,
Santa Rosa, Jardim Europa, Boa
Esperança, Nova Capão Bonito,
Cruzeiro, Jardim da Amizade, Vila
São Paulo, Vila Aparecida, área
Central e Jardim Vale Verde.

“É um investimento que fica
debaixo da terra e as pessoas não
veem, mas que tem uma impor-
tância muito grande para cidade.

Tínhamos um grave problema e
déficit de drenagem, que ficava
mais nítido nos períodos de chu-
va. Estamos procurando resolver
os problemas mais críticos desde
2009.

Uma das primeiras medidas
foi não elaborar projetos de pavi-
mentação sem executar primeiro
sistemas de drenagem para evitar
problemas de alagamento e
deteriorização da camada
asfaltica”, destacou a prefeitura.

De acordo com a Secreta-
ria de Obras, a impermeabilização
e conseqüente aumento do escoa-

mento superficial com as etapas do
Programa de Pavimentação Urba-
na estão sendo planejadas com a
elaboração de projetos de drena-
gem e execução de sistemas de
drenagem subdimensionados pela
Secretaria de Planejamento.

“O objetivo tem sido siste-
matizar o dimensionamento de ga-
lerias de águas pluviais. Na zona
rural os investimentos também re-
duziram a erosão dos acessos ru-
rais. Também houve um cuidado
maior com a manutenção e
desobstrução de galerias já existen-
tes”, explicou a secretaria.

Obras de tubulação
no acesso da Vila

Maria/Bairro Caetê
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Nova Unidade Básica
de Saúde

 “”V ereador Seiti
Watanabe”

 em fase de acabamento
REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE –As obras

da nova Unidade Básica de Saúde da Vila Nova Capão Bonito, localiza-
da na rua Walter Jorge, foram retomadas e entraram na fase de acaba-
mento.

A responsável pela construção é a empresa Construsul, vencedo-
ra da tomada de preços nº. 01/2015.

A nova UBS se chamará “Vereador Seiti Watanabe”.
A homenagem foi aprovada pela Câmara de Vereadores através

do Projeto de Lei nº. 3.906, de 09 de abril de 2014.
A UBS também faz parte do Programa de Reestruturação do

Sistema Público de Saúde.
A obra começou a ser executada pela empresa Franca Constru-

ções e Comércio Ltda – EPP, vencedora da tomada de preços n°. 27/
2013, que não cumpriu o cronograma estabelecido pela prefeitura de-
pois de ser notificada pela Secretaria dos Negócios Jurídicos.

A construtora Perfeita Projeto e Construção Ltda EPP chegou a
assumir a obra, mas também não cumpriu com as determinações da
Administração Municipal e também teve o contrato rescindindo.

Segundo técnicos da Construsul, a obra vem caminhando satisfa-
toriamente e deve ser entregue até o final deste ano.

A prefeitura está investindo o valor global de mais de R$ 382 mil
na obra.

O Governo Municipal vem acompanhando os estágios da obra e
destacou a importância de melhorar a estrutura de atendimento na re-
gião da Vila Nova Capão Bonito e Vila Cruzeiro.

“O objetivo é entregar mais um equipamento dotado de toda a
estrutura para atender melhor os moradores desta região. Com a cons-
trução também vamos economizar no pagamento de locação, pois pas-
saremos para um prédio próprio”, explicou a Administração Municipal.

Para executar a obra, a prefeitura acelerou o processo de desa-
propriação do terreno.

Além da nova UBS, a Nova Capão Bonito também ganhará uma
mega escola no valor de R$ 6 milhões.

Obras na nova UBS da Vila Nova Capão Bonito


